
DECRETO Nº 261 , DE 02 DE OUTUBRO DE 2023 - LEI N.196

PREFEITURA DE PAULISTANA 
AV MARECHAL DEODORO - 121

06553796/0001-96 Exercício: 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

Anulação

0002 01 GABINETE DO PREFEITO

20 10.000,0004.122.0002.2002.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DE EXCELÊNCIA
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0002 02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

56 30.000,0004.123.0002.2109.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DE EXCELÊNCIA
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0002 04 SECRETARIA DE FINANÇAS

111 110.000,0028.846.0006.2009.0000 GESTÃO DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DO MUNICÍPIO
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0002 06 SECRETARIA MUN. DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, HABITAÇÃO

152 100.000,0015.452.0007.2111.0000 EDIFICAÇÕES E OBRAS PÚBLICAS
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

193 70.000,0025.752.0012.2103.0000 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 7511
751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP

05

999 000 Não se aplica

0002 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$4.635.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

4.635.000,00Suplementação ( + )
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Anulação

0002 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

345 10.000,0020.608.0013.2167.0000 ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0002 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

348 300.000,0010.301.0021.2144.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde - Despesas com ASPS

351 20.000,0010.301.0021.2144.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde - Despesas com ASPS

352 100.000,0010.301.0021.2144.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde - Despesas com ASPS

358 80.000,0010.301.0021.2144.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde - Despesas com ASPS

360 20.000,0010.301.0021.2144.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde - Despesas com ASPS

0002 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

403 50.000,0008.244.0032.2187.0000 GESTÃO SOCIAL
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

04

999 000 Não se aplica

0002 12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



DECRETO Nº 261 , DE 02 DE OUTUBRO DE 2023 - LEI N.196

PREFEITURA DE PAULISTANA 
AV MARECHAL DEODORO - 121

06553796/0001-96 Exercício: 2023

Anulação

0002 12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

464 300.000,0010.302.0025.2019.0000 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

02

999 000 Não se aplica

427 100.000,0010.301.0028.2027.0000 ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

02

999 000 Não se aplica

436 200.000,0010.301.0028.2029.0000 ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

02

999 000 Não se aplica

447 70.000,0010.301.0028.2215.0000 ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 6211
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

02

999 000 Não se aplica

0002 13 HOSPITAL REGIONAL MARIANA PIRES FERREIRA

504 195.000,0010.302.0028.2146.0000 ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 6211
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

12

999 000 Não se aplica

0002 14 FUNDEB - VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

520 1.400.000,0012.361.0014.2137.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

01

230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic

572 300.000,0012.366.0014.2141.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

01

230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic

539 400.000,0012.361.0020.2138.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

01

999 000 Não se aplica
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0002 14 FUNDEB - VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

540 200.000,0012.361.0020.2138.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5411
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

01

999 000 Não se aplica

541 400.000,0012.361.0020.2138.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5431
543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR

01

999 000 Não se aplica

0002 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

663 20.000,0008.244.0032.2152.0000 GESTÃO SOCIAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

09

999 000 Não se aplica

0002 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

248 50.000,0012.361.0020.2129.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

200 000 Educação - Despesas com MDE

253 100.000,0012.361.0020.2129.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

200 000 Educação - Despesas com MDE

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 GABINETE DO PREFEITO02 00

17 -65.000,0004.121.0002.1029.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DE EXCELÊNCIA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO02 00
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02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO02 00

63 -70.000,0026.782.0008.2219.0000 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 7501 05
750 Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE
999 000 Não se aplica

04 SECRETARIA DE FINANÇAS02 00

112 -10.000,0028.846.0006.2009.0000 GESTÃO DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DO MUNICÍPIO
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R. Grupo: 7041 05
704 Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais
999 000 Não se aplica

06 SECRETARIA MUN. DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, HABITAÇÃO02 00

134 -400.000,0015.451.0007.1021.0000 EDIFICAÇÕES E OBRAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 7001 05
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

139 -130.000,0015.451.0007.1125.0000 EDIFICAÇÕES E OBRAS PÚBLICAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 7001 05
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

157 -170.000,0015.452.0007.2111.0000 EDIFICAÇÕES E OBRAS PÚBLICAS
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE02 00

347 -150.000,0010.301.0021.1071.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde - Despesas com ASPS

12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE02 00

419 -330.000,0010.301.0027.1073.0000 INVESTIMENTOS EM SAÚDE
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 6311 02
631 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde
999 000 Não se aplica

437 -1.060.000,0010.301.0028.2029.0000 ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 6041 02
604 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
999 000 Não se aplica
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12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE02 00

460 -500.000,0010.302.0025.2019.0000 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 6001 02
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
999 000 Não se aplica

14 FUNDEB - VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 00

512 -520.000,0012.361.0014.1064.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 5401 01
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
999 000 Não se aplica

516 -600.000,0012.361.0014.1066.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 5401 01
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
999 000 Não se aplica

518 -200.000,0012.361.0014.1066.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 5421 01
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT
999 000 Não se aplica

548 -230.000,0012.365.0014.1069.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 5401 01
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
999 000 Não se aplica

20 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO02 00

212 -200.000,0012.361.0014.1046.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 5701 15
570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação
999 000 Não se aplica

-4.635.000,00Anulação ( - )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAQUIM JÚLIO COELHO
PREFEITO MUNICIPAL

247.613.113-04 PAULISTANA, 02 de outubro de 2023

MAX PEREIRA DE SOUSA
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

033.045.093-05

ANTENOR CAVALCANTI DE SOUSA
CONTADOR

114.120.498-30
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JOAQUIM JULIO COELHO
PREFEITO MUNICIPAL


